
  ESTADO DE MATO GROSSO
      PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA PARA APRECIAÇÃO E JULGAMENTO DE SOLICITAÇÃO EFETUADA PELA EMPRESA IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA ME, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 PROCESSO N.º 038/2019.
Aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte (2020), às 08:00 (oito) horas, reuniram-se na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, a Pregoeira Oficial Srta. Raphaella Espíndola Benício e demais membros da equipe de apoio, a Sra. Camila Simplício Salustriano e o  Sr. Ricardo Roncolatto Mendes, nomeados através do Decreto nº 004/2020 de 02/01/2020, para deliberar a respeito da solicitação de reajuste de 19% em todos os itens ou cancelamento do Registro de Preços, efetuado pela empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA, cadastrada no CNPJ/MF sob nº 12.995.729/0001-24, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019, PROCESSO N.º 038/2019, com o seguinte objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção, ferramentas e materiais elétricos para iluminação pública para serem utilizados na manutenção das atividades de diversas secretarias municipais de Marcelândia/MT. A pregoeira leu para todos os presentes a referida solicitação, leu também o Parecer nº 08 de 22/01/2020, na íntegra, explanou a respeito e abriu a palavra para manifestação de todos, convidando-os a se manifestarem. Os membros da equipe fizeram suas considerações opinando por seguir as recomendações da Assessoria Jurídica, que relatou em seu parecer “...
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A Sra. pregoeira solicitou a publicação do julgamento em apreço. Para finalizar os trabalhos a Sra. Pregoeira agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros da Equipe de Apoio, e, por mim... (Raphaella Espíndola Benício), que conduzi a sessão.



____________________________________
Raphaella Espíndola Benício 
Pregoeira Oficial


EQUIPE DE APOIO:



______________________________                           __________________________
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Amparando-se, diferentemente, no art. 65, inciso II, "d", a revisdo
(realinhamento ou reequilibrio) pressupde que o equilibrio econdmico-financeiro para cuja
manutengdo concorre o reajuste foi rompido por fato superveniente e_imprevisivel, ou
previsivel, mas de consegiiéncias incalculdveis. NAO APLICAVEL AO CASO, JA QUE

A LEI COMPLEMENTAR 631/2019 FORA PUBLICADA EM DATA ANTERIOR A
SESSAO DO PREGAO).
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Pela argumentagio do pedido, aparenta-se ndo se trata de pedido
de reequilibrio financeiro, mas sim de “continuidade” da margem de lucro, ou de “niio”

adequagdo desta ao periodo de pequenas alteragdes de prego, o que ndo pode ser aceito
pela Administragdo pablica.

Veja-se ainda, que o Requerente/Fornecedor, é comerciante, logo,
ninguém mais capaz que o préprio para formular prego a ser apresentado em Processo
Licitatdrio, sopesando as variaveis do mercado de seu negécio, que niio pode ficar a mercé
de “pequenas” elevagdes de pregos ou baixas.

No caso em exame, a detentora da Ata, ciente da obrigatoriedade
da manuteng@o dos pregos, durante a validade da Ata, requereu o “aumento” no prego de
TODOS os itens de forma indiscriminada, entendendo este orgdo da Assessoria ser
IMPOSSIVEL a concessdo de reajuste pela fundamentagio apresentada, somado ao fato de
ndo restar demonstrado o “desequilibrio financeiro”, e ainda a proibigdo de alteragdo de
prego, mormente ante a NAO comprovagéio do aumento de pregos e da composigdo dos

custos, no momento da apresentagio da proposta e hodiernamente para fins de
comparagdo.
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Pelo que, este oOrgdo da Assessoria Juridica entende pela
MANUTENGAO dos pregos, e indeferimento do pleito de reajuste na forma que foi
efetuado.
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